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PROJETO DE LEI N° 30, DE 30 DE MARO DE 2020. 

"Autoriza o poder executivo a suspender a 
cobranca de ICMS (Imposto Sobre 
Circulação de Mercadorias e PrestaçãO de 
Servicos) no âmbito do Estado do Acre, 
das empresas de uma forma geral, tal 
como as empresas prestadoras de serviços 
não compreendidos na competência 
tributária dos municipios, pelo prazo de 90 
(noventa) dias." 

0 	 0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a suspender a cobranca de ICMS 
(imposto sobre circulaço de mercadonas e prestacão de serviços) no âmbito 
do Estado do Acre, das empresas de uma forma geral, sobretudo das 
empresas prestadoras de serviços não compreendidos na competência 
tributária dos municIpios, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Paragrafo anico - Ficam exciuldos da presente Lei os estabelecimentos 
autorizados a funcionar. 

Art. 20. A suspensão do recoihimento do ICMS visa reduzir os impactos 
negativos causados as empresas pela pandemia do coronavirus e garantir os 
empregos no Estado. 

Art. 31. Este prazo poderá ser ampliado se o estado de calamidade pUblica em 
decorrência da grave crise da saüde perdurar por mais de 90 (noventa) dias e 
as empresas se mantiverem fechadas ou corn restriçöes de funcionarnento. 

Art. 4°. A suspensão näo irnplicará em juros futuros sobre os valores devidos, 
nem qualquer encargo e/ou penalidade moratória (apenas atualização pelas 
regras do setor). 

Art. W. Fica garantida as empresas a obtenção de Certidão Positiva corn Efeito 
de Negativa, caso cumpridas as condiçães supra e desde que nâo haja outro 
impedimento legal. 
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Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo corn vigência 
enquanto perdurar as restriçöes previstas no Decreto Estadual n° 5.496, de 
20 de marco de 2020. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
30 de marco de 2020. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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JUSTI FICAçAO 

0 Projeto de Lei que submeto a apreciaçâo desta Casa 
Legislativa tern por objetivo reduzir Os impactos causados as empresas de uma 
forma geral, tat como as empresas prestadoras de serviços pela pandemia do 
coronavIrus no Estado do Acre e no mundo. 

Vale aclarar que o projeto em questâo pretende tao 
somente socorrer este setor que tanto emprega no pals durante essa crise e 
garantir que o empresariado mantenha Os empregos. 

E preciso registrar que a carga tributária suportada pelas 
empresas, e que poderá colocar em risco a manutenção dos seus empregados, 

0 

	

	não está restrita aos tributos federals. Afinal, certamente, sobre suas atividades 
incidem exaçães cuja competência tributária pertence ao Estado e outras ao 
MunicIpio. 

E isso ganha relevo na medida em que são os Estados, 
Distrito Federal e MunicIpios que, por precaução, seguindo orientaçães da 
Organização Mundial da SaUde (OMS), mais pressionarn pela imptantação da 
chamada "quarentena horizontal". 

De acordo corn a Confederação Nacionat do Comércio, as 
perdas diretas impostas as empresas pela pandemia do coronavIrus devem ser 
estratosféncas ate o final do mês de marco de 2020. 

Neste cálculo nao estão contabilizadas as perdas indiretas 
decorrentes da queda espontânea da movimentação dos consumidores nas 
empresas de uma forma geral. 

Ainda, segundo dados da Confederação Nacionat do 
Comércio, o comércio que vinha recuperando a confiança e a expectativa de 
expansão este ano, agora está registrando prejuIzos que representam urn 
desaflo histôrico para as empresas. 

No Acre, além do Respeitável Decreto do governo estadual 
recomendando o fechamento de toda a atividade em estabelecimentos 
cornercials; as atividades em feiras, inclusive feiras livres; atividades em 
shopping centers, inclusive em seus estacionamentos; as atividades em 
cinemas, clubes de recreação, buffet, academias de ginástica, bares, 
restaurantes, lanchonetes, sorveterias, boates, teatros, casas de espetáculos, 
casas de shows, centros culturais, circos e clmnicas de estética; eventos 
religiosos em templos ou locais püblicos, de qualquer credo ou religiao, 
inclusive reuniöes de sociedades ou associacôes sem fins lucrativos; e 
agrupamentos de pessoas em locals pübiicos, a Prefeitura Municipal de Rio 
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Branco, através do artigo 15 do Decreto Municipal n° 196, de 17 de marco 
de 2020, estabeleceu limites as empresas do setor privado para que organizem 
o atendimento ao pUblico de forma a evitar a ocorrência de aglomeraçães, 
seguindo a linha do Decreto Estadual n° 5.496, de 20 de marco de 2020, ou 
seja, que todos os pontos comercials especializados na venda de produtos não 
essenclais fechem as portas por tempo determinado de 15 (quinze) dias, a 
contar de 20 de marco de 2020, podendo, de acordo corn o artigo 10, Os prazos 
previstos neste Decreto Estadual ser prorrogados ou antecipados a qualquer 
momento. 

Contudo, inobstante a isso, excepcionalmente, diante do 
excepcional momento por que passa a vida e a economia do povo brasileiro, 0 

O 

	

	
presente projeto não busca o reconhecimento do direito a dispensa do 
pagamento de tributos (na forma de imunidade, isencão, alIquota zero etc.), 
muito menos a extinção de créditos ja lançados (remissão, anistia etc.) ou 0 
seu parcelamento (que visa pôr fim ao estado de inadimplemento - ainda não 
existente na situação em exarne). 

0 cerne da controvérsia vai muito além, ele transita 
intensamente por toda a seara do Direito PUblico e sofre forte carga de 
influência da realidade rnomentânea das ruas, a saber: 10) a abrupta e 
inesperada eclosão do estado de calamidade sanitána que vive o Brasil e o 
mundo por conta do COVID-19; 20) a origem das limitaçães financeiras que 
assolam as empresas de urn modo geral ser as medidas restritivas impostas 
coletivamente pela prOpria Administração (que nâo eram passIveis de previsão 
ate poucos dias, dentro de urn juizo de normalidade empresarial); 30) os 
notórios efeitos prãticos que a quarentena horizontal já tern gerado sobre a 
atividade econômica do Pals, das empresas e das pessoas. Em outras 
palavras, a emblemática questão humana e social que serve de pano de fundo 
a pretensão aqui deduzida autoriza, em caráter de extrema exceção, diante do 
quadro de incertezas que estamos vivendo, não podemos negar que o mundo 
está atravessando o seu pior momento desde o final da Segunda Guerra 
Mundial. 

Claramente, ainda que no afã de buscar urn bern major, de 
interesse coletivo, as amplas acôes voltadas a proteçâo sanitária da populaçâo 
Acreana estâo produzindo interferência imprevista no dia a dia da vida 
econômica das empresas de urn modo geraf. Abrindo, corn isso, a excepcionaf 
possibilidade de ser aplicada ao caso em tela, apenas quanto ao momento do 
pagamento das exacôes e momentaneamente enquanto persistir os efeitos da 
quarentena horizontal imposta ou ate que surja a esperada regularnentação 
legislativa sobre o tema, a relação jurIdica de natureza tributária mantida, corno 
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forma de preservar a prôpria existência das empresas e Os vitals postos de 
trabaiho gerados por elas. 

Nessa esteira, não podemos reconhecer que a situacão 
enfrentada era imprevisIvel e inevitávei para as empresas. Sempre Jembrando 
que as empresas não deram causa ao indesejado evento e muito menos teria 
condicães de obstar Os efeitos da quarentena horizontal imposta por motivos 
sanitários em âmbito nacional. 

Por outro lado, também não se pode ignorar que a 
catástrofe humana gerada pelo COVID-19 nâo ficará restrita apenas aos 
aspectos sanitários (que ainda dominam as açöes e as divergências entre 
nossos governantes).Não precisa ser urn especialista para antever que, no 
Brash, assim como em nosso Estado, talvez o grande impacto do coronavurus 

0 	dar-se-á no campo socioeconOmico. 

Corn a quarentena horizontal imposta, a economia não 
gira. Nâo girando a economia, näo ha receita. Sem receita, ha fechamento em 
massa de empresas e dos postos de trabaiho. Sem salário, milhães terâo 
dificuldades para manter as condiçOes mInimas dos respectivos nUcleos 
familiares. E esse caOtico quadro socioeconômico servirá de terreno fértil para 
todo o tipo de mazelas sociais (aumento na taxa de criminalidade, suicIdios 
etc.).lnfelizmente, é uma corrente de efeitos previsIveis. 

A vista disso, buscamos aqui, na parte tributária, evitar a 
concretizaçao da inadimpléncia e a irradiaçao dos efeitos jurIdicos dela 
decorrentes (penalidades financeiras, negativaçao em cadastros, proibiçao de 
contratar corn o poder pUblico etc.) de todas as empresas do Estado do Acre. 
Logo, estar-se-la diante de urn pedido de moratôria tributária (hipOtese de 
suspensão de exigibilidade, segundo o art. 151, I, do CTN), o qual versa sobre 
a dilacao do prazo para pagamento do tributo em circunstâncias excepcionais, 
como calamidade püblica e desastres naturals, para assim obter a extensão 
do prazo para adirnplernento da obrigaçao tributária. 

Ante o exposto e, corn vistas a dar urn foFego para esse 
setor que tanto emprega, conto corn o apoio de meus pares para aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
30 de marco de 2020. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Lider - MDB 
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